
ªCâmara Municipal de Guarapari
' " Legislatura 2017—2020

RESOLUÇÃO Nº 244 I 2019

DiSPõg SOBRE concessão DE “TÍTULO DE
CIDADAD GUARAPARIENSE.

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do
Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu, Presidente
PROMULGO & seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1" - Fica concedido ao Sr. EMILIO MAMERI NETO 0 Título de
Cidadão Guarapariense.

Art. 2“ - Para maior clareza do ato aqui praticado, o Registro Geral e/ou
Certidão de Nascimento será parte da presente Resolução.

Art. 3º —— Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari, 17 de setembro de 2019.

ENIS SOAREsªDÉCARVALi-io
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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